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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Ministérios de Jesus 
Rocha Eterna, Macau

Certifico, para efeitos de publicação, 
que foi constituída pelo documento au-
tenticado de 1 de Junho de 2023 a Asso-
ciação, cujos estatutos em anexo especificam 
o fim e a sede. O documento constitutivo e os 
estatutos encontram-se arquivados no Maço 
n.º 2023/ASS/M3 deste Cartório, sob o n.º 150.

Associação de Ministérios de Jesus 
Rocha Eterna, Macau

Estatutos

CAPÍTULO I
 

Denominação, Sede e Fins

Artigo 1.º

(Denominação e sede)

1. A Associação, que se rege pela lei e por 
estes estatutos, adopta a denominação de 
«Associação de Ministérios de Jesus Rocha 
Eterna, Macau», e em inglês «Jesus Rock of 
Ages Ministries Association, Macau».

2. A Associação tem a sua sede em Macau, 
na Rua do Terminal Marítimo, n.º 63, Cen-
tro Internacional de Macau - Edifício I, 
Bloco I, 1.ª Cave «CI».

Artigo 2.º

(Fins)

A Associação tem por objectivos:

1) Prestar culto a Deus, segundo o ensi-
no das Sagradas Escrituras;

2) Instruir os seus membros nas doutri-
nas evangélicas segundo o ensino das Sa-
gradas Escrituras;

3) Difundir o Evangelho de Cr isto, 
nomeadamente através de conferências 
públicas, serviços religiosos, reuniões ao 
ar livre, campos de férias e publicações de 
livros, jornais, folhetos e audiovisuais;

4) Prestar assistência espiritual nos lares, 
hospitais, prisões, ou em qualquer outro 

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

lugar onde a presença dos seus Ministros 
Evangélicos seja requerida;

5) Promover a solidariedade social atra-
vés de acções de beneficência, assistência 
humanitária e ajuda a famílias necessita-
das, como distribuir alimentos e refeições 
gratuitas, bens de socorro, etc; e

6) Estabelecer centros de ensino secula-
res e religiosos.

CAPÍTULO II

Dos Associados

Artigo 3.º

(Associados)

1. Fazem parte da Associação as pesso-
as singulares que tiverem sido admitidas 
como associados pela Assembleia Geral, e 
cujos nomes constem dos registos da Asso-
ciação.

2. Serão admitidas como associados as 
pessoas que professam a Cristo como Sal-
vador pessoal e que vivam em conformida-
de com os princípios, doutrinas, ordem e 
disciplina da Associação, cujos ensinamen-
tos se baseiam na Bíblia Sagrada.

3. Poderão ser excluídos da Associação, 
por decisão da Assembleia Geral, os as-
sociados cuja vida moral e espiritual não 
estejam em conformidade com a ordem, 
doutrina e disciplina da Associação.

Artigo 4.º

(Direitos e deveres dos Associados)

1. São os direitos dos Associados:

1) A participação nas eleições de cargos 
para a Mesa da Assembleia Geral, a Direc-
ção e o Conselho Fiscal;

2) Examinar os livros e arquivos da Di-
recção e do Conselho Fiscal.

2. São os deveres dos Associados:

1) Cumprir os regulamentos e as normas 
da Associação;

2) Participar nas reuniões da Assembleia 
Geral quando convocados;

3) Se portar decentemente na sociedade, 
honrando o nome da Associação.

Artigo 5.º

(Defesa dos interesses dos associados)

A Associação defenderá os interesses 
legítimos dos seus associados junto do 

Governo de Macau, assim como de outras 
entidades que achar conveniente e neces-
sário.

CAPÍTULO III

Dos Corpos Sociais

Artigo 6.º

(Órgãos)

São órgãos da Associação a Assembleia 
Geral, a Direcção, e o Conselho Fiscal.

Artigo 7.º

(Duração de mandato)

O mandato dos titulares dos órgãos da 
Associação é de três anos, sem prejuízo de 
serem reeleitos.

Artigo 8.º

(Responsabilidades)

1. Todas as actividades desenvolvidas 
pela Associação, tais como, seminários, 
cultos e evangelismo em geral, são da ex-
clusiva responsabilidade do presidente;

2. O presidente tem assento, por direito 
próprio, na Assembleia Geral e Direcção.

Artigo 9.º

(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é composta por 
todos os associados e reúne ordinariamen-
te, uma vez por ano, e extraordinariamente 
quando for necessário.

2. A Mesa da Assembleia Geral é cons-
tituída por um Presidente, um Vice-Presi-
dente e um Secretário.

3. A Assembleia Geral é convocada por 
meio de carta registada, enviada com a 
antecedência mínima de oito dias, ou me-
diante protocolo efectuado com a mesma 
antecedência. Na convocatória indicar-se-á 
o dia, hora e local da reunião e a respectiva 
ordem de trabalhos.

4. As deliberações sobre as alterações 
aos estatutos exigem um voto favorável de, 
pelo menos, três quartos do número dos as-
sociados presentes, e as deliberações sobre 
a dissolução da pessoa colectiva requerem 
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o voto favorável de três quartos do número 
total de todos os associados.

5. A Associação só pode ser extinta por 
deliberação da Assembleia Geral em ses-
são extraordinária.

Artigo 10.º

(Competências da Assembleia 
Geral)

Compete à Assembleia Geral:

1) Eleger e destituir os membros da 
Mesa da Assembleia Geral, da Direcção e 
do Conselho Fiscal da Associação;

2) Aprovar as contas da Associação, me-
diante parecer do Conselho Fiscal; e

3) Tomar todas as deliberações que lhes 
sejam legal ou estatutariamente atribuídas, 
tendo em vista o progresso da Associação 
e a boa harmonia dos seus associados.

Artigo 11.º

(Direcção)

A Direcção é constituída por três mem-
bros; Director-presidente, vice-director e 
um secretário.

Artigo 12.º

(Competências da Direcção)

1. Compete à Direcção, que é o órgão de 
administração, gerir o património da As-
sociação e apresentar um relatório anual 
financeiro e de actividades à Assembleia 
Geral;

2. Representar a Associação, por inter-
médio do seu presidente, activa e passiva-
mente, perante quaisquer entidades oficiais 
ou privada; e 

3. Cumprir as demais obrigações cons-
tantes da lei e dos estatutos.

Artigo 13.º

(Conselho Fiscal)

1. O Conselho Fiscal é constituído por 
três membros, o presidente e dois vogais, 
eleitos pela Assembleia Geral.

2. O Conselho Fiscal deve reunir-se uma 
vez em cada três meses. O Conselho Fiscal 
só pode deliberar com a presença da maio-
ria absoluta dos membros, e as delibera-
ções são aprovadas por maioria absoluta de 
votos favoráveis dos membros presentes. 

Artigo 14.º

(Competências do Conselho 
Fiscal)

Compete ao Conselho Fiscal:

1) Dar parecer sobre qualquer assunto 
financeiro que lhe seja apresentado pela 
Direcção, e sobre as contas anuais apresen-
tadas pela Direcção à Assembleia Geral;

2) Elaborar um relatório anual sobre a 
sua acção fiscalizadora.

Artigo 15.º

(Forma de Obrigar)

Todos os actos, contratos e documentos 
desta Associação, requerem as assinaturas 
conjuntas do Presidente e do Vice-Presi-
dente da Assembleia Geral.

Artigo 16.º

(Fundos)

Os fundos da Associação provêm das 
quotas e donativos recebidos dos seus asso-
ciados e de terceiros. Se houver insuficiên-
cia ou necessidade de utilização de grande 
quantidade de fundos, a Associação, com a 
deliberação da Direcção, pode proceder à 
angariação de fundos. 

Artigo 17.º

(Norma Transitória)

Enquanto não forem eleitos os titulares 
dos órgãos da Associação  em Assembleia 
Geral, haverá uma Comissão Directiva com 
as mesmas competências e poderes da Direc-
ção, composta pelos associados fundadores.

Segundo Cartório Notarial de Macau, 
1 de Junho de 2023. — A Ajudante, Chan 
Ka Cheng .

 $3,798.00

(Custo desta publicação $ 3 798,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/A S S/M3
153

G re at er 
Bay Area Pop Music Culture Exchange 
Association

408
13 C
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153

 Chan Ka Cheng

 $4,622.00

(Custo desta publicação $ 4 622,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/A S S/M3
155

Macao 
Ceramic Art Creation Association

815 5

絶
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 Chan Ka Cheng

 $1,905.00

(Custo desta publicação $ 1 905,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Reabilitação e 
Educação de Macau

着

社

2023/ASS/M3 151

Associação 
de Reabilitação e Educação de Macau

Macau Rehabilitation and 
Education Association

49 51-C 4 B

1

2
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 Chan Ka Cheng

 $3,666.00

(Custo desta publicação $ 3 666,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/ASS/M3 154

622
11 D
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 Chan Ka Cheng

 $1,984.00

(Custo desta publicação $ 1 984,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2023
1/2023/ASS 25

Associação da Indús-
tria Química Macau
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 $2,063.00

(Custo desta publicação $ 2 063,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2023
1/2023/ASS 26

 

Macao Inter-
national Food and Beverage Tasting 
Exchange Association   

5A
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 $2,063.00

(Custo desta publicação $ 2 063,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

« »

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 6 de Junho de 2023, foi depositado, 
neste Cartório, um exemplar do acto cons-
titutivo e estatutos da associação com a 
denominação em epígrafe, arquivado sob 
o n.º 3 do Maço n.º 1/2023 de Depósito de 
Associações e Fundações, cujo estatutos se 
regulam pelos artigos em anexo.

 "
"

邨III3 5 X

a

b

c

d

e

a

b

c
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a

b

c

d

e

f

g

 

Cartório Privado, em Macau, aos 6 de 
Junho de 2023. — O Notário, Marcelo 
Poon.

 $4,034.00

(Custo desta publicação $ 4 034,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

5 7
2023

1/2023 1

Certifico que o presente documento de 5 
folhas (7 laudas), está conforme o original 
do exemplar dos estatutos da associação 
denominada «Associação Juvenil de Pa-
raquedismo Interior de Macau», depositado 
neste Cartório, sob o n.º 1 no maço n.º 1/2023 
de documentos de associações e fundações 
do ano de 2023.

Associação Juvenil de 
Paraquedismo Interior de Macau

AJPIM Macau 
Youth Indoor Skydiving Association

 YISAM



N.º 24 — 14-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 8061

L1 R99

 

Cartório Privado, em Macau, aos 6 de 
Junho de 2023. — A Notária, Wu Sao Wan.

 $2,181.00

(Custo desta publicação $ 2 181,00)

Cheong Sio Tong 
Sociedade de Auditores

Cheong Sio Tong Certif ied Public 
Accountants

244-246 5 H&I

MOP100,000

Cheong Sio Tong
P0261

MOP80,000

Leong Wai Lap
P0972

MOP10,000

L ei Tan, 
P0997

MOP10,000
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60

 Cheong Sio Tong

  Leong Wai Lap

  Lei Tan

2023 05 04

 $2,063.00

(Custo desta publicação $ 2 063,00)

    

 

着

1 56/2023

12 N

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

 

 $998.00

(Custo desta publicação $ 998,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Actividades de 
Motos de Macau

2023/A S S/M3
152
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 Chan Ka Cheng

 $473.00

(Custo desta publicação $ 473,00)

 

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023
1/2023

16

Para efeitos de publicação, certifico o 
presente exemplar do acto de alteração dos 
estatutos da Associação acima referida, do 
teor em anexo, cujo instrumento de onde foi 
extraído se encontra arquivado neste Car-
tório em 2 de Junho de 2023, sob o número 
16 do maço número 1/2023 de documentos 
referentes à criação de associações e à ins-
tituição de fundações do ano 2023.

氹

23 I

 

Cartório Privado, em Macau, aos 2 de 
Junho de 2023. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $604.00

(Custo desta publicação $ 604,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

  

CERTIFICADO

兹

6 42 2 6 42 3 内

爲 Instituto de Ciência e Tecnologia 
Inovadora e Ecologia Industr ia l de 
Macau 爲 Macao Institute 
of Innovative Science and Technology 
and Industrial Ecology

内  

着

45
f)

ASO 2
3/2023  

爲 着

45
f

ASO 2
3/2023  

 Chau Seng Chon

 $591.00

(Custo desta publicação $ 591,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

7868

  

CERTIFICADO

7
1/2023

2

Certifico, que o presente documento de 
7 folhas, está conforme o original do exem-
plar dos estatutos da associação denomi-
nada “ ”, depositado neste 
Cartório, sob o n.º 2 no maço n.º 1/2023 de 
documentos autenticados de constituição 
de associações e de instituição de funda-
ções e suas alterações.

Macau-Hong Kong-QingHai 
C ha mber of C om merce
MHQCC

159-207 21
H
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Cartório Privado, em Macau, aos 31 de 
Maio de 2023. — O Notário, Manuel Pinto.

2023-2025

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

5.1. 

5.2. 

5.3. 

5.4. 

5.5. 4/2007

5.6. 

5.7. 

6. 

43-53A
7

MOP200.00

7. 

43-53A
7

2023 8 16
5

8. 90

9. MOP1,000,000.00

10. 

43-53A
7

2023 8 17
10

7

63/85/M 27

11. 

100

65%

25%

10%

12. 
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Sociedade do Metro Ligeiro de 
Macau, S.A.

Anúncio

Concurso Público para a “Prestação 
de Serviço de Segurança do Parque de 
Materiais e Oficina e das Estações do 
Metro Ligeiro (Anos 2023 a 2025)”

1. Entidade que põe a prestação de ser-
viço a concurso e entidade adjudicante: So-
ciedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A..

2. Modalidade de concurso: concurso 
público.

3. Objecto: Prestar o serviço de segurança 
à Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, 
S.A. que é responsável pela administração e 
operação do Parque de Materiais e Oficina 
e das estações do Metro Ligeiro.

4. Preço base: não há.

5. Condições de admissão:

5.1. O concorrente deve ser sociedade ou 
empresário comercial, pessoa singular.

5.2. O concorrente está inscrito no Cadas-
tro de contribuintes da Contribuição In-
dustrial da Direcção dos Serviços Finanças.

5.3. O concorrente efectuou o registo 
comercial na Conservatória dos Registos 
Comercial e de Bens Móveis.

5.4. O concorrente não é devedor dos 
cofres da RAEM.

5.5. Só é admitida a proposta do concor-
rente com alvará válido para o exercício da 
actividade de segurança privada, que prove 
reunir os requisitos legais exigidos pela Lei 

n.º 4/2007 (Lei da actividade de segurança 
privada).

5.6. Não é admitida a participação do 
concorrente mediante a forma de consór-
cio ou associação.

5.7. As pessoas singulares ou sociedades, 
só podem submeter uma única proposta.

6. Local, dia, hora e preço para consulta 
do processo de concurso e obtenção de 
cópias: 

Local: sede da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A., sita na Avenida 
do Infante D. Henrique, n.os 43-53A, The 
Macau Square, 7.º Andar, Macau.

Dia e Hora: durante o horário de expe-
diente, desde a data da publicação do presen-
te anúncio até à data limite para a entrega 
das propostas do concurso público. 

Cópias do processo de concurso: Mediante 
o pagamento de MOP200,00 (duzentas 
patacas).

7. Local, dia e hora limite para a entrega 
das propostas:

Local: sede da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A., sita na Avenida 
do Infante D. Henrique, n.os 43-53A, The 
Macau Square, 7.º Andar, Macau.

Dia e hora limite: dia 16 de Agosto de 
2023 (Quarta-feira), até às 17:00 horas.

Em caso de encerramento da Sociedade 
do Metro Ligeiro de Macau, S.A. na hora 
l imite para a entrega de propostas em 
virtude de tempestade ou outras causas 
de força maior, a data e a hora limite para 
entrega das propostas serão adiadas para o 
primeiro dia útil imediatamente seguinte à 
mesma hora.

8. Prazo de validade das propostas: o 
prazo de validade das propostas é de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data 
do encerramento do acto público do con-
curso, prorrogável, nos termos previstos no 
Programa de Concurso. 

9. Caução provisória: MOP1 000 000,00 
(um milhão de patacas), a prestar mediante 
cheque, livrança ou garantia bancária apro-
vada nos termos legais.

10. Local, dia e hora do acto público do 
concurso:

Local: sede da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A., sita na Avenida 
do Infante D. Henrique, n.os 43-53A, The 
Macau Square, 7.º Andar, Macau.

Dia e hora: 10:00 horas do dia 17 de 
Agosto de 2023 (Quinta-feira).

Em caso de adiamento da data limite 
para entrega das propostas ocorrido pelo 
motivo referido no ponto 7, ou encerra-
mento desta Sociedade para o referido 
acto público em virtude de tempestade ou 
outras causas de força maior, a data e hora 
de realização do acto público do concurso 
serão adiadas para o primeiro dia útil se-
guinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes 
devidamente mandatados devem estar pre-
sentes no acto público para os efeitos previs-
tos no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
e para esclarecer eventuais dúvidas relativas 
aos documentos apresentados no concurso.

11. Critérios de apreciação de propostas:

A classificação máxima é de 100 valores, 
os respectivos factores de ponderação são 
os seguintes:

Preço global 65%

Experiências de projectos con-
géneres

25%

Certif icação profissional de 
qualidade  

10%

12. Actualização, rectificação e esclare-
cimento do processo de concurso:

Os concorrentes deverão comparecer na 
Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A., 
prestar atenção ao respectivo anúncio, e 
consultar a página electrónica da Socieda-
de do Metro Ligeiro de Macau, S.A. (www.
mlm.com.mo) diariamente, a partir de 14 
de Junho de 2023 (Quarta-feira) e até à 
data limite para a entrega das propostas, 
para obter informações sobre a actualiza-
ção, rectificação e esclarecimento do pro-
cesso de concurso.

Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, 
S.A., aos 5 de Junho de 2023.

O Presidente da Comissão Executiva da 
Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A. 
— Ho Cheong Kei.

 $3,614.00

(Custo desta publicação $ 3 614,00)
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Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.

Balanço Em 31 de Dezembro de 2022
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2022

22kV 2021 10 20 氹 2022 4 3
氹 2022 7 11 7 23

2022 4 3 2022 12 31 2022 5 24
2022 4 3 12 31 12 13 4 5
49 2022

937,511

2022 2021

   

 

 

Resumo do Relatório de Exercício de 2022

Em coordenação com os trabalhos de execução da obra de substituição dos cabos eléctricos de alta tensão de 22kV em toda a linha do 
Sistema de Metro Ligeiro, a partir de 20 de Outubro de 2021, foi suspensa a operação da Linha da Taipa do Metro Ligeiro até 3 de Abril 
de 2022, data em que foi retomada a prestação do serviço público de transporte de passageiros por metro ligeiro. Além disso, devido ao 
impacto da pandemia causada pelo novo tipo de coronavírus e em coordenação com as exigências de prevenção epidémicas do Governo 
da RAEM, o serviço de transporte de passageiros da Linha da Taipa do Metro Ligeiro também foi suspenso durante o período compre-
endido entre as 00:00 horas do dia 11 de Julho e as 00:00 horas do dia 23 de Julho de 2022.

Foi oferecido aos passageiros um desconto no preço dos bilhetes do Metro Ligeiro a partir da data de retoma da operação, isto é, 3 de 
Abril de 2022 e que se prolongou até 31 de Dezembro de 2022. A partir de 24 de Maio de 2022, os passageiros puderam passar a validar 
os seus títulos da Macau Pass directamente nos canais de acesso às zonas de acesso pago das estações. Durante os períodos de prestação 
do serviço de transporte de passageiros, isto é, de 3 de Abril a 31 de Dezembro de 2022, a frequência de circulação foi mantida com in-
tervalos de 12 a 13 minutos e a circulação dos metros ligeiros foi cerca de 45 000 viagens, tendo-se registado mais de 490 000 passageiros. 
Os metros ligeiros, basicamente, funcionaram de acordo com o programa originalmente estabelecido, pelo que, quer a circulação, quer a 
pontualidade, preencheram os requisitos. As receitas de bilheteira do serviço público de transporte de passageiros por metro ligeiro, no 
ano de 2022, foram cerca de 937 511 patacas.

No ano de 2022, a Sociedade continuou a desenvolver as fontes de receita para além das advindas da venda de bilhetes a iniciar em 2021, 
tais como, o arrendamento de espaços para a colocação de máquinas de venda automática e de equipamentos bancários e de prestação de 
serviços de telecomunicações, bem como as novas decorrentes do aluguer das carruagens dos metros ligeiros, para a realização de filma-
gens, e do arrendamento de parques de estacionamento. Simultaneamente, foram desenvolvidos os trabalhos e serviços de agenciamento 
de publicidade nas estações do metro ligeiro, nas passagens superiores para peões e nas plataformas, e os trabalhos e serviços intermedi-
ários de arrendamento de lojas dos centros modais de transportes.

O Presidente do Conselho de Administração,

Ho Cheong Kei

Macau, 24 de Março de 2023.
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.

(Sociedade constituída em Macau com responsabilidade limitada por ações)

As demonstrações financeiras resumidas anexas, que compreendem o balanço resumido em 31 de Dezembro de 2022. Expressámos uma 
opinião de auditoria não modificada sobre essas demonstrações financeiras no nosso relatório datado de 14 de Março de 2023. Essas 
demonstrações financeiras e as demonstrações financeiras resumidas não reflectem os efeitos de acontecimentos subsequentes à data do 
nosso relatório (14 de Março de 2023) sobre essas demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau. Por isso, a leitura das demonstrações financeiras resumidas não substitui a leitura das demonstrações 
financeiras auditadas da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.

Responsabilidade da Diretores pelas Demonstrações Financeiras Resumidas

Os directores pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras auditadas de acordo com do Artigo 1.º do Lei n.º 14/96/M.

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras resumidas baseada nos nossos procedimentos, os 
quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações 
Financeiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas extraídas das demonstrações financeiras auditadas da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A. relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com 
essas demonstrações financeiras, de acordo com do Artigo 1.º do Lei n.º 14/96/M.

Yu Wen Jun, Auditor de Contas

KPMG Sociedade de Auditores 

12 Andar, B & C

Finance and IT Center of Macau

No. 320, Avenida Doutor Mário Soares

Macau, 14 de Março de 2023

 $9,103.00

(Custo desta publicação $ 9 103,00)
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Relatório do Conselho de Administração — 2022

Em conformidade com as disposições legais de Macau e com os estatutos da sociedade, submetemos, para debate e votação na reunião 
do Conselho de Administração, o Relatório Anual, Balanço e Contas, relativos ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022. Durante 
o período de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022, as actividades foram realizadas em conformidade com as condições prescritas no 
acto constitutivo e nos estatutos da sociedade.

É com muito gosto que os Directores aqui apresentam o Relatório Anual, juntamente com o Parecer do Conselho Fiscal e as Contas Au-
ditadas da Sociedade, para o ano findo a 31 de Dezembro de 2022.

A Companhia foi constituída a 13 de Setembro de 1994 sob a forma de sociedade anónima, sendo a sua actividade principal operar como 
companhia aérea internacional e regional em Macau, ao abrigo do contrato de concessão, assinado a 8 de Março de 1995 com o Governo 
de Macau. A Companhia iniciou as suas operações a 9 de Novembro de 1995. Em Setembro de 2020, o contrato de concessão foi renova-
do pelo Governo, prorrogando o mesmo por mais três anos, a partir de 9 de Novembro de 2020.

No final de 2022, a Companhia teve 22 aviões em operação, com uma idade média de toda a frota de 6,54 anos. Em 2022, a Companhia 
continuou a manter um recorde de voos seguros, com um total de 16.614 horas de voo seguro, sem incidentes de aviação de transporte; e 
a taxa de pontualidade foi de 73,35%, com um aumento de 1,05 pontos percentuais em relação ao mesmo período do ano anterior. Devi-
do ao impacto do ressurgimento da epidemia e ao aumento do preço de petróleo, as receitas operacionais da Companhia em 2022 foram 
de 887 milhões de patacas, uma redução de 26% em comparação com o ano anterior, e as perdas líquidas em 2022 foram de 1,027 mil mi-
lhões de patacas, um prejuízo de 256 milhões em comparação com o mesmo período do ano anterior. Durante o ano, a Companhia não 
teve lucros para distribuir pelos accionistas.

Realizada em 13 de Dezembro de 2022, a Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade aprovou a proposta de redução do capital so-
cial em 1,4 mil milhões para compensar as perdas, assegurando que a situação líquida da Sociedade não seja inferior à metade do capital 
social, de forma a evitar a ocorrência da situação prevista no artigo 206.º do Código Comercial de Macau.

A Companhia tem persistido na política de servir a sociedade, fazendo todos os possíveis para investir nos objectos devidos. Em 2022, 
foi acrescentada uma nova rota para Fuzhou; lançou o plano “Zarpar de novo, Partir de novo”, definindo o plano de retoma das rotas 
aéreas internacionais nas regiões para promover de forma ordenada a retoma de voos e o aumento da frequência de voos; manteve uma 
proporção predominante no mercado do Aeroporto de Macau, com 43% de voos e 62% de passageiros em 2022, estabelecendo assim 
uma ponte de comunicação entre Macau e o exterior. No corrente ano, a Companhia continuou a cooperar activamente com o Governo 
da RAEM e a Fundação Macau na promoção do “Plano de alargamento da fonte de visitantes e revitalização da economia”, em torno da 
promoção de “comprar um e levar dois” impulsionada pelo Governo da RAEM, enriquecendo a oferta diferenciada e criando produtos 
adequados ao turismo de lazer; ao mesmo tempo, continuou a promover a divulgação dos meios de comunicação online e offline, aumen-
tando a procura de viagens para Macau, organizando visitas dos meios de comunicação social a Macau, no intuito de promover activa-
mente a segurança e o turismo de Macau, atrair mais turistas de alto nível a visitar Macau e contribuir para a recuperação da economia 
de Macau.

Como sempre, a Companhia dá grande importância à gestão da segurança de voos, fazendo uma boa selecção e combinação de recursos 
humanos profissionais nas áreas de voo, transporte aéreo, cabine de passageiros, expedição, entre outras, reforçando as suas capacidades 
técnicas e consolidando a supervisão da implementação das diversas medidas, de modo a aperfeiçoar constantemente o sistema de supor-
te de gestão de segurança. Em 2022, a Air Macau continuou a desenvolver o 6.º Programa de Formação de Alunos Aeronáutico Locais; 
organizou actividades de voluntariado para ajudar os grupos com dificuldades.

A Air Macau insistiu na prestação de serviços de alta qualidade, promoveu a inovação de serviços e fortaleceu o atendimento humanísti-
co. Em Julho de 2022, a Air Macau recebeu o “Prémio de Inovação 2021” atribuído pela CAPSE (sigla em inglês da Civil Aviation Pas-
senger Service Evaluation, Avaliação do Serviço a Passageiros da Aviação Civil), a qual é a maior agência de avaliação de aviação civil 
da China. A Air Macau recebeu este prémio por dois anos consecutivos, o que serve também um marco importante da Companhia no 
sector dos serviços aéreos.

Em 2023, com a recuperação económica, a Companhia, no pressuposto de garantir a segurança de voos, responderá activamente às ne-
cessidades do Governo e dos residentes da RAEM, esforçando-se por explorar mais rotas internacionais e promover o intercâmbio e a 
cooperação económica e cultural entre Macau e o exterior; ao mesmo tempo, reforçará a gestão interna, inovando no alargamento dos 
canais de rendimento e no controlo rigoroso dos custos, a fim de garantir o desenvolvimento sustentável e saudável da Companhia.

Gostaríamos de expressar os nossos mais sinceros agradecimentos aos trabalhadores da Air Macau pela sua dedicação e profissionalismo 
no cumprimento eficaz e eficiente das suas funções.

O Conselho de Administração gostaria de expressar o seu sincero apreço aos Accionistas, Conselho Fiscal e Delegado do Governo pela 
sua cooperação e pela confiança concedida.

Macau, aos 21 de Março de 2023.

Wang Mingyuan 

Presidente do Conselho de Administração
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Relatório do Conselho Fiscal da Companhia de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L.

Sobre o Relatório Anual 2022 e a Ficha Financeira Apresentada pelo Conselho de Administração

Em conformidade com as disposições estatutárias prescritas no Código Comercial de Macau e as disposições dos estatutos da Companhia 
de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L. (a “Companhia”), o Conselho Fiscal elaborou o presente relatório com base no Relatório Anu-
al e Ficha Financeira de 2022, apresentados pelo Conselho de Administração da Companhia. O Conselho também tomou em consideração 
as informações e comentários transmitidos pelos auditores independentes da Companhia, a Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Au-
ditores, relativamente ao seu parecer de auditoria sem reservas sobre a ficha financeira da Companhia para o ano de 2022.

Durante o ano de 2022, o Conselho Fiscal realizou reuniões regulares de acordo com os estatutos da Companhia e manteve, oportuna-
mente, contacto com a Comissão Executiva e com a gestão, sempre que necessário. Durante o ano, o Conselho Fiscal analisou e avaliou 
devidamente os relatórios financeiros da Companhia relativos ao exercício de 2022, e obteve as informações necessárias em relação às 
operações da mesma. O parecer do Conselho Fiscal é que os relatórios financeiros reflectem adequadamente a informação financeira e a 
situação financeira da Companhia para o ano.

Em 2022, devido à epidemia da Covid-19 e às novas variantes do vírus, Macau passou por um período de estagnação e restrições nas 
entradas e saídas, o que teve um grande impacto no sector da aviação civil. Mas com o aumento da taxa de vacinação contra a Covid-19 
e o ajustamento das políticas de prevenção e controlo da epidemia, a abertura total do País ao turismo doméstico e o levantamento das 
restrições às viagens aceleraram a recuperação do sector. A equipa de gestão da Companhia enfrentou activamente este ambiente difícil 
de exploração, implementando várias medidas para manter as operações da Companhia e reduzir os prejuízos. Embora o sector da avia-
ção tenha retomado, recentemente, o funcionamento de mais rotas e aumentado a frequência de voos, a Companhia continua a enfrentar 
muitos desafios, devido aos encargos com as dívidas e à subida dos preços dos combustíveis. A direcção deve manter-se atenta às incer-
tezas económicas, controlar os custos de forma rigorosa, manter a vigilância e a flexibilidade para garantir o desenvolvimento estável e 
sustentável da Companhia.

É parecer do Conselho Fiscal que os seguintes documentos para o ano 2022 são apropriados para apresentação na Assembleia Geral 
Anual da Companhia, para aprovação pelos Accionistas:

— Ficha financeira da Companhia para o ano 2022;

— Relatório anual do Conselho de Administração.

Por fim, o Conselho Fiscal deseja expressar o seu agradecimento pela cooperação e assistência prestada pelos Directores Executivos e 
pela gestão da Companhia.

Macau, aos 30 de Março de 2023.

Presidente

Ho Mei Va

Membro

Chan Mou Yee

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS

Para os accionistas da Companhia de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L. 
(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

As demonstrações financeiras resumidas anexas, que compreendem a demonstração da posição financeira resumida em 31 de Dezembro 
de 2022, e a demonstração dos resultados resumida e outro rendimento integral relativas ao exercício então findo, são extraídas das de-
monstrações financeiras auditadas da Companhia de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L. relativas ao exercício findo em 31 de De-
zembro de 2022. Expressámos uma opinião de auditoria não modificada sobre essas demonstrações financeiras no nosso relatório datado 
de 30 de Março de 2023. 

As demonstrações financeiras resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, aprovadas pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças n.º 44/2020. Por isso, a leitura das 
demonstrações financeiras resumidas não substitui a leitura das demonstrações financeiras auditadas da Companhia de Transportes Aé-
reos Air Macau, S.A.R.L..

Responsabilidade da Gerência pelas Demonstrações Financeiras Resumidas

A Gerência é responsável pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras auditadas de acordo com  a Lei n.º 14/96/M (Pu-
blicações obrigatórias das concessionárias).

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras resumidas baseada nos nossos procedimentos, os 
quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações Fi-
nanceiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria aprovadas pelo Aviso n.º 2/2021/CPC.



8078    24   2023  6  14 

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas extraídas das demonstrações financeiras auditadas da Companhia de Trans-
portes Aéreos Air Macau, S.A.R.L. relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos mate-
riais, com essas demonstrações financeiras, de acordo com a Lei n.º 14/96/M (Publicações obrigatórias das concessionárias).

Kuan Ho Weng
Contabilista habilitada a exercer a profissão
Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Auditores
30 de Março de 2023, em Macau

 $19,646.00

(Custo desta publicação $ 19 646,00)
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